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Prezados pais ou responsáveis, considerando os direitos de nossas crianças e nossos deveres de cuidar e educar.    É importante dedicar um 

tempo de qualidade para a criança com diálogos e interações presentes (brincar como a criança brinca, onde ela conduz a brincadeira e o adulto participa 

seguindo a mediação da mesma) nas brincadeiras, sejam parte deste mundo de pesquisa e descobertas que envolve a curiosidade, a fantasia, a alegria. 

“O brincar é a mais alta forma de pesquisa"! Albert Einstein 

 

 

 

 
 
 
 
 

 

Art.22. Parágrafo único. A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direitos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuidado e na educação da criança, 

devendo ser resguardado o direito de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados os direitos da criança estabelecidos nesta lei ECA 8.069/90. 

(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)  

 


